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INTERES. : CONSORCIO ---------------------  

INTERES. : ------------------------------  

ADVOGADO 

  

: FLÁVIO  ANTONIO  ESTEVES  GALDINO  E  OUTRO(S)  

SP256441A 

-  

EMENTA 

DIREITO EMPRESARIAL. RECURSO ESPECIAL. AÇÃO DE COBRANÇA. 

RECUPERAÇÃO JUDICIAL. CONCURSALIDADE DO CRÉDITO. FATO 

GERADOR ANTERIOR À RECUPERAÇÃO JUDICIAL. NOVAÇÃO SUI 

GENERIS. EXTINÇÃO DAS AÇÕES E EXECUÇÕES EM QUE FIGURE A 

RECUPERANDA COMO DEVEDORA. OBRIGAÇÃO LÍQUIDA. 

CONSÓRCIO. RESPONSABILIDADE DA CONSORCIADA. 

SOLIDARIEDADE. INEXISTÊNCIA. PRESUNÇÃO. DESCABIMENTO. 

DECOMPOSIÇÃO DA RESPONSABILIDADE NA PROPORÇÃO IMPUTADA 

A CADA CONSORCIADA. EXTINÇÃO DA AÇÃO DE COBRANÇA 

PROPORCIONALMENTE À RESPONSABILIDADE DA CONSORCIADA. 

ANÁLISE DA AVENÇA SOCIETÁRIA.  

IMPOSSIBILIDADE. SÚMULAS N. 5 E 7 DO STJ. CRÉDITO HABILITADO 

NA RECUPERAÇÃO JUDICIAL. IRRELEVÂNCIA. EFICÁCIA EXPANSIVA 

DA RECUPERAÇÃO JUDICIAL. RECURSO PROVIDO EM PARTE. 

1. Para a submissão do crédito ao concurso deve ser verificada sua existência 

anterior ao pedido de recuperação judicial, exceção feita às hipóteses 

previstas no art. 49, §§ 3º e 4º, da Lei n. 11.101/2005 e aos credores fiscais. 

O efeito da concursalidade do crédito é, pois, submeter-se aos parâmetros 



definidos no plano de recuperação judicial, com o que ocorre sua novação. 

A Segunda Seção do STJ, no julgamento do Tema Repetitivo n. 1.051, 

assentou o entendimento de que o marco temporal para a caracterização 

da concursalidade do crédito depende da ocorrência de seu fato gerador. 

2. A aprovação e homologação do plano de recuperação judicial implica 

novação das obrigações em que a sociedade empresária figura como 

devedora (art. 59 da Lei n. 11.101/2005). Assim, considerando que todos 

os débitos concursais vinculam-se ao plano, a eficácia expansiva da 

recuperação judicial terá o efeito de extinguir as obrigações anteriores 

daqueles que participaram da eleição do plano de recuperação, bem como 

dos demais credores que dela se mostraram discordantes e mesmo dos 

que não habilitaram seus créditos. Irrelevância da presença do animus 

novandi, porquanto a novação se opera ope legis. 

3. Extintas as obrigações pela novação, com a finalidade primordial de 

superar o estado de crise econômico-financeira da sociedade empresária 

ou do empresário, entremostra-se desnecessário ou juridicamente inviável 

que se dê prosseguimento às ações e execuções contra o devedor, pela 

simples, mas suficiente, razão de que o negócio jurídico que constitui a 

base tanto da cognição judicial quanto da execução ou do cumprimento de 

sentença está extinto. 

4. Figurando o consórcio como requerido em ação de conhecimento que 

demande o recebimento de quantia líquida, deve ser verificada a disciplina 

da responsabilidade das consorciadas no respectivo contrato, não se 

presumindo a solidariedade. Inteligência do art. 278 da Lei de Sociedades 

Anônimas – Lei n. 6.404/1976 – e do art. 265 do Código Civil. Inexistindo 

solidariedade, embora haja pluralidade de devedores em relação a um 

único vínculo, o débito será exigível única e exclusivamente da consorciada 

em recuperação judicial, na proporção e nos limites estabelecidos no 

contrato de criação do consórcio. 

5. A consequência lógica é a extinção parcial do processo em relação à 

consorciada, na proporção de sua responsabilidade, em homenagem ao 

princípio par conditio creditorum. 

6. Existindo previsão da solidariedade, não há óbice ao prosseguimento das 

ações e execuções em desfavor do consórcio ou das demais consorciadas, 

porquanto a dívida pode ser exigida integralmente de qualquer devedor. 

Súmula n. 581 do STJ e art. 49, § 1º, da Lei 11.101/2005. 



7. Impossibilidade de análise do contrato e de seus aditivos para verificar a 

disciplina da responsabilidade da consorciada. Incidência das Súmulas n. 

5 e 7 do STJ. 

8. Recurso especial parcialmente provido. 

  

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas,  

acordam os Ministros da Quarta Turma, por unanimidade, dar parcial provimento ao 
recurso especial, nos termos do voto do Sr. Ministro Relator. 

Os Srs. Ministros Marco Buzzi, Raul Araújo (Presidente), João Otávio de 
Noronha e Maria Isabel Gallotti votaram com o Sr. Ministro Relator. 
  

                    Brasília, 07 de março de 2023. 

Ministro ANTONIO CARLOS FERREIRA  

Relator 


